
cÂl,ARA TTI!N,c,PAL
sÂNtÂ rÉ oo sul

IttolceçÃO tt" 012t2019

O VereadoÍ RENATO FERRÁZ, no uso de suas
prenogativas parlamentares, etc;

JUSTIFICATIVA:

É público e notório que a Estância Turística de Santa Fé do Sul, cultiva na sua
população um frequente hábito de praticar atividades físicas, buscando melhorar a
qualidade de vida. Sendo assim, visando atender aos reclamos da população que
muitas vezes nâo frequentam a Pista de Cooper, devido à distância, faz-se necessário
a construção de uma Pista de Cooper na Avenida Mangará trecho compreendido entre
a Avenida Rio Paraná e a Rua das Margaridas, local este considerado estratégico,
pois está localizado no trajeto de diversos bairros.

Vale ressaltar que a pista de Cooper é um espaço destinando à população,
para realizar caminhadas e desfrutar de horas agradáveis de lazer e entretenimento,
num ambiente propício e aconchegante. Daí a 'azáo da presente sugestão que está
a merecer a atenção da Administração Municipal.

Sala das SessÕes Dr. Joã do Amaral Ribeiro,
05deF
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CÂMARA MUNTcTPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de São Paulo

0 5 FE\/. 2019

PROT. NO 024

TOCOLOPR

EsÍaoo DE sÁo PAULo

lndiCa ao Excetentíssimo prereito ADEMTR MAScHto, as
providências que se fizerem necessárias junto ao setor competente da
municipalidade, para que sejam realizados estudos no sentido de construir uma
Pista de Cooper no canteiro central da Avenida Mangará trecho compreendido
entre a Avenida Rio Paraná e a Rua das Margaridas.

Rua Dez, 345 - (1o andaO Centro I caixa Postal 66
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